
INDICAÇÃO Nº 
4276
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando recursos financeiros para obras de benfeitorias na Instituição CEREA – CENTRO DE RECUPERAÇÃO DOS ALCOOLATRAS do Município de ARAMINA-SP.

JUSTIFICATIVA

Em declaração do ilustre Sr. HELVIO CAGLIARI, Presidente do DEM de ARAMINA-SP, o Cerea, atua na repuração e ressocialização dos alcoolatras do município, presta assistência social aos mesmos e suas famílias carentes, acompanhando os problemas que assolam os dependentes.

Acrescenta, ainda o Sr. HELVIO, que a instituição necessita de verba no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil) reais que serão aplicadas em obras de benfeitorias de forma a melhorar suas instalações no âmbito da assistência e tratamento daqueles que, infortunadamente, sucumbem aos atrativos perversos do vício.

Diante do grande alcance social para a população de Aramina, se torna fundamental o atendimento ao pleito da verba de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil) reais para aplicação nas benfeitorias do Centro de Recuperação dos Alcoolatras de ARAMINA, que desta forma poderá oferecer melhor qualidade no tratamento dos dependentes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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